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Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto Integrar para Desenvolver 

- GABINETE DO PREFEITO -

LEI NID!ERO 92J, DE 21 D:S 1!ARÇC DE 1988 

Autoriza o Poder Sxecutivo a aesinar con

vêr.io com a União Federal, através da SEAC. 

Pedro Paulo Teixeira rinto, Prefeito N.unicipal 

a.a Estância :Salneáriz. de 1..'õatuba, :Sst(;;:do de São Paulc, no uso das 

atribuições que lhe sã,) ccr..:ferià.as :por !Jei, 

F .A ç o s J.. :B E R q_ue a câmara 1."unicipaJ. apr.2. 

vou e eu sanciono e pro~~go a seguinte Lei: 

.Artigo 12 - Fica o Po~er Executi·,ro autorizado a assinar convênio 

co::l a União Federal, através da Secretaria EspeciaJ. de 

Ação Comunitária - ~SAC, objetivando a implementação • 

de projetos comunitários no Município de Ubatuba. 

Parágrafo rtnico - O instrumento do convênio de que trata o artigo, 

será de igual teor ao do anexo, parte integrante desta 

Lei • 

.Artigo 2Q - ..'l.s ã.i:;spesas decorrentes da execução de3ta. Lei correrão 

pelas dotações orçamentárias vigentes, suplementadas ' 

se necessário. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará en vigor na data de sua publicação. 

Ubatuba, ~~ de 1988 
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Pedro FauJ.o ~eixeira Tinto 

Prefeito Municipal 
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